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1. Introdução

Com a pandemia do novo Coronavírus (SARS-CoV-2), causador da doença de-

nominada COVID-19, e seus impactos sobre a saúde humana e a economia, a 

gestão dos resíduos sólidos apresenta-se como um serviço público essencial e urgente 

para minimizar possíveis impactos à saúde e ao meio ambiente. De fato, a gestão ade-

quada dos resíduos sólidos é uma das medidas sanitárias mais importantes para im-

pedir a disseminação de doenças. Assim, constitui-se, juntamente com os serviços de 

atendimento à saúde, a principal barreira sanitária contra a transmissão e a principal 

estratégia de prevenção do processo de contaminação pelo novo Coronavírus.

No Brasil, a ausência de saneamento básico e a precariedade das moradias estão 

entre os maiores desafios para conter a expansão do vírus. A população mais vulnerá-

vel social e economicamente é, também, a que enfrenta maior escassez de saneamen-

to. De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), o saneamento precário é 

uma ameaça à saúde humana, sendo associado aos mais pobres, vulneráveis a doenças 

por falta de alimentação e higiene adequadas. Nas regiões metropolitanas a situação 

é mais preocupante, caracterizadas pela alta densidade populacional, como o caso de 

famílias de baixa renda vivendo em coabitação, sem infraestrutura básica, além de 

mais de meio milhão de pessoas morando em favelas, convivendo assim com as piores 

condições para propagação do vírus e com a falta de coordenação entre as ações do 

poder público (OMS, 2020).

No país, seguindo a adoção do estado de emergência global em razão da disse-

minação daCOVID-19, declarado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 30 

de janeiro de 2020, foi publicado em 3 de fevereiro de 2020 o Estado de Emergência 

em Saúde Pública por meio da Portaria Nº 188(BRASIL, 2020a), regulamentando as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância interna-

cional através da Lei Nº 13.979/20(BRASIL, 2020b).
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Objetivando delinear o formato do protocolo de isolamento social, foi publicado 

em 20 de março de 2020 o Decreto N° 10.282/2020(BRASIL, 2020c), que estabelecia 

os serviços públicos e as atividades consideradas essenciais. De acordo com as diretri-

zes previstas no Decreto, deveriam ser resguardados o exercício e o funcionamento 

dos serviços públicos e das atividades essenciais, que, por definição, são aqueles indis-

pensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim conside-

rados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a 

segurança da população.

Dentre essas atividades, em seu inciso IX, apresentava os serviços de saneamen-

to, “captação, tratamento e distribuição de esgoto lixo”. Entretanto, no Decreto N° 

10.329/2020(BRASIL, 2020d), publicado em 28 de abril de 2020, essas atividades 

foram revogadas, ficando tal regulação a critério dos estados e municípios.

É evidente que a prestação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos é 

essencial para a proteção do meio ambiente e da saúde humana, e não pode ser inter-

rompida, mesmo durante processos epidêmicos. Por conta desse caráter de essencia-

lidade, é indispensável assegurar que tais serviços sejam diariamente executados, pois 

contribuem para auxiliar na prevenção da transmissão do Coronavírus. Nesse sentido, 

a importância da elaboração de planos de contingência para os municípios, que en-

volvem soluções alternativas para serviços de pessoal, veículos, resíduos infecciosos, 

acúmulo de resíduos, lavagem, desinfecção e limpeza de ruas, deve ser considerada 

para que o serviço não seja interrompido, a fim de garantir que nenhum risco extra à 

saúde seja adicionado à pandemia.

Segundo a Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Es-

peciais (ABRELPE), estima-se que, durante o período de emergência sanitária decor-

rente da pandemia da COVID-19, e por conta das medidas de quarentena, isolamento 

e distanciamento social adotadas, deverá ser observado um aumento relevante, de 15 

a 25%, na quantidade gerada de resíduos sólidos domiciliares e um crescimento bas-

tante considerável na geração de resíduos hospitalares em unidades de atendimento à 

saúde, da ordem de 10 a 20 vezes. Esse aumento certamente demandará um rearranjo 

das soluções logísticas para a garantia da destinação ambientalmente adequada desses 

resíduos (ABRELPE, 2020).
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O objetivo deste artigo é apresentar os problemas e desafios no enfrentamento da 

COVID-19 na gestão dos resíduos e quais estratégias podem ser avaliadas e adotadas 

durante e pós-pandemia no Brasil.

Panorama da gestão dos resíduos sólidos 
urbanos no Brasil

No Brasil, a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela Lei 

12.305/2010 (BRASIL, 2010a) e regulamentada pelo Decreto 7.404/2010(BRASIL, 

2010b), apresenta o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas 

e ações com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado 

dos resíduos. Dentre os avanços promovidos, o encerramento gradual das áreas de dis-

posição inadequada dos resíduos e a busca por novas soluções para otimizar e tornar 

sustentável a sua gestão podem ser percebidos em algumas cidades do país, principal-

mente nas regiões Sudeste e Sul (MANNARINO; FERREIRA; GANDOLLA, 2016).

A geração dos resíduos tem sido crescente ao longo dos últimos anos, aumen-

tando de 214.868 t/dia para 216.629 t/dia em relação aos anos de 2017 e 2018, com 

percentual de 92% de coleta em 2018.Nesse mesmo ano, a média per capita corres-

pondeu a 1,039 kg/hab./dia, registrando um acréscimo de 1,11% em relação ao ano de 

2017(ABRELPE, 2019).

Embora tenha sido identificado um aumento da disposição em aterros sanitários, 

verifica se que vazadouros a céu aberto (lixões) e aterros controlados ainda estão pre-

sentes em 3.001 (40,5%) dos municípios. O setor de resíduos ainda apresenta alguns 

déficits consideráveis, principalmente em relação à coleta seletiva e à recuperação de 

materiais, que se apresentam na maioria dos municípios incipientes e não abrangem 

todas as regiões (ABRELPE, 2019).

A PNRS integra os catadores por meio de ações que incluem responsabilidade 

compartilhada no ciclo de vida dos produtos, sendo um dos instrumentos o incen-

tivo à criação de cooperativas ou outras formas de associação de catadores para seu 

desenvolvimento(EIU, 2017).
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No país, evidencia-se a falta de recursos específicos para custear as operações do 

setor e, ao mesmo tempo, que a tributação aplicada sobre todo o sistema é uma das 

mais elevadas e não favorece práticas sustentáveis e o uso de tecnologias adequadas 

para o seu gerenciamento (ABRELPE, 2019).

Os Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) são um dos principais 

e mais importantes instrumentos da PNRS, podendo ser elaborados em nível nacio-

nal, estadual, intermunicipal, municipal, bem como em nível dos geradores, conforme 

descrito na PNRS. O escopo do planejamento trata de uma ampla variedade de resídu-

os sólidos, como: domiciliares; de limpeza urbana; de estabelecimentos comerciais e 

prestadores de serviços; dos serviços públicos de saneamento; industriais; de serviços 

de saúde; da construção civil; agrossilvopastoris; de serviços de transportes; e de mine-

ração. Assim, é importante compreender o que são os Planos de Gestão Integrada de 

Resíduos e suas etapas. Dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 

(SNIS) de 2018 revelaram que dos 3.617 municípios participantes da pesquisa, 49,63% 

elaboraram seus PGIRS (SNIS, 2018).

De fato, no Brasil, os municípios, sobretudo os de pequeno porte, têm apresentado 

estrutura fragilizada frente aos modelos tradicionalmente adotados para a gestão dos 

RSU associada à ausência de desenvolvimento institucional, à incapacidade técnica e 

operacional e à insustentabilidade financeira dos sistemas implantados(CETRULO et 

al., 2018).

Segundo o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos(SINIR,2020), o Governo Federal tem priorizado a aplicação de recursos na 

área de resíduos sólidos por meio de consórcios públicos, constituídos com base na 

Lei N° 11.107/2005(BRASIL,2005), visando fortalecer a gestão de resíduos sólidos nos 

municípios. É uma forma de induzir a formação de consórcios públicos que congre-

guem diversos municípios para planejar, regular, fiscalizar e prestar os serviços de 

acordo com tecnologias adequadas a cada realidade, com um quadro permanente de 

técnicos capacitados, potencializando os investimentos realizados e profissionalizando 

a gestão.

No país verifica-se um incremento da quantidade de municípios que passaram 

a integrar os consórcios, de 2.073 para 2.174 entre os anos de 2017 e 2018, corres-

pondendo a 168 e 199 consórcios, respectivamente (SNIS, 2018). Contudo, apesar da 
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 existência de legislação específica, Lei 11.107/2005, e do incentivo da PNRS, os muni-

cípios consorciados têm apresentado desafios para a mudança em direção a uma eco-

nomia circular, utilizando-se da otimização dos recursos e minimizando os impactos 

ambientais.

Os municípios vêm buscando soluções individualizadas, enquanto deveriam bus-

car soluções cooperadas, via consórcio, para compartilharem conhecimento e viabi-

lizar a implementação de políticas públicas. Segundo o SNIS (2018), constata-se 

a existência de grande fluxo de exportação de resíduos entre municípios, entretanto, 

a ocorrência de consórcios públicos como operadores ainda é incipiente, sendo gran-

de parte desse fluxo intermunicipal, efetivado para unidades privadas, sobretudo, nos 

aterros sanitários.

Impactos da COVID-19 na gestão de resíduos
O SARS-CoV-2 é um agente biológico que está enquadrado como classe de risco 

3 (alto risco individual e moderado risco para a comunidade), que inclui os agentes 

biológicos que possuem capacidade de transmissão via oral respiratória e que cau-

sam patologias humanas ou animais, potencialmente letais. Os resíduos provenientes 

das atividades assistenciais de pacientes suspeitos ou confirmados de infecção pelo 

novo Coronavírus devem ser classificados segundo a RDC (Resolução da Diretoria  

Colegiada) 222/2018 e a Resolução do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Am-

biente) 358/2005 como resíduo de serviço de saúde do Grupo A (subgrupo A1) (ABES, 

2020).

Os impactos a curto, médio e longo prazo somente serão possíveis de serem de-

vidamente medidos com o decorrer da crise provocada pela pandemia da COVID-19.

Porém,ressalta-se que cenários já estão sendo apontados, como exemplo, a situação 

dos catadores de materiais recicláveis. Esses são agentes que fazem parte do público 

de risco devido à exposição ao ambiente, menores rendas e acesso a políticas de saúde, 

desenvolvendo trabalho que é classificado como essencial à sociedade.

Um dos grandes problemas enfrentados na pandemia é a manutenção da cole-

ta seletiva e o aproveitamento dos resíduos recicláveis, causando altíssimos riscos 

aos operadores dos sistemas em condições de total insegurança sanitária. Segundo o  
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Movimento Nacional dos Catadores de recicláveis (PEREIRA, 2020) a pandemia da 

COVID-19teve um efeito significativo em toda a cadeia que envolve os catadores. Co-

mércios, restaurantes e fábricas são a maior fonte geradora de material para esses 

trabalhadores. Com os estabelecimentos fechados para evitar a proliferação da doença, 

os mais de um milhão de catadores do Brasil viram uma redução média de 80% em 

sua renda.

De acordo com a Associação Interamericana de Engenharia Sanitária e Ambien-

tal (AIDIS),os catadores informais que realizam essas atividades em áreas de lixões 

devem ser informados de que, dada a emergência da pandemia da COVID-19 e os 

riscos potenciais que correm, precisam suspender o trabalho de coletar e recuperar 

materiais, e aguardar programas de inserção no trabalho de coleta seletiva e removê-los 

dessas condições insalubres. Recomenda-se que os resíduos que forem recuperados 

devem ser protegidos por um período de sete dias antes de serem removidos do local 

e vendidos(AIDIS, 2020).

Segundo a Internacional Solid Waste Association (ISWA), não há evidências de 

que os resíduos transmitam o vírus da COVID-19, mas considerando que esses traba-

lhadores estão todos os dias nas ruas, apesar das medidas de isolamento e quarentena 

tomadas para toda a população, precauções adicionais devem ser consideradas, como 

exemplo: evitar em qualquer circunstância o contato direto (sem luvas) com caixas ou 

sacos (ISWA,2020).

De acordo com o Centro Europeu de Prevenção e Controle de Doenças 

(ECDC),atualmente não há evidências para inferir que o gerenciamento padrão de re-

síduos apresenta procedimentos inseguros ou insuficientes em termos de risco de in-

fecção pelo Coronavírus ou que o resíduo doméstico desempenha um papel na trans-

missão do SARS-CoV-2 ou de outros vírus respiratórios (EU, 2020).

No Brasil, um levantamento realizado no período de 23 de março a 24 de abril de 

2020, junto às cooperativas, associações, comércios de materiais recicláveis, envol-

vendo 950 entidades, divididas em 21 estados e 504 munícipios, em todo o território 

nacional, revelou que35,5% dos municípios não alteraram a programação da coleta 

seletiva; 26,3% reduziram a frota de caminhões e a frequência de entrega dos resíduos 

nas cooperativas; 24,9% suspenderam temporariamente o serviço de coleta seletiva e 

12,7% dos municípios avaliados não possuem o serviço de coleta seletiva implementa-

do (CEMPRE, 2020).
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A recente pesquisa da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária (ABES) refe-

rente ao impacto da pandemia da COVID-19 na gestão dos resíduos sólidos urbanos 

(RSU)nas capitais brasileiras mostra que o percentual da incidência do Coronavírus 

nos trabalhadores dos diferentes setores da limpeza urbana nas capitais brasileiras 

é superior ao observado na população em geral; no período de isolamento pela pan-

demia e com a pesquisa, pode-se também constatar que a coleta seletiva foi bastante 

afetada, pois diversos municípios suspenderam temporariamente a atividade devido 

ao grande risco à saúde dos catadores, o que vem impactando significativamente na 

renda das cooperativas (ABES, 2020)

Com o isolamento social há uma mudança na rotina das pessoas como tentativa 

de evitar ou diminuir a proliferação do vírus. Logo, sugere-se que a permanência das 

pessoas em suas residências inevitavelmente será responsável por uma maior pro-

dução de resíduos sólidos domiciliares. Segundo a ABRELPE (2020), atualmente a 

geração per capita poderá apresentar aumento significativo, principalmente nas regi-

ões metropolitanas, e que precisarão ser coletadas e receber destinação adequada. A 

quantidade de resíduo de saúde gerado é maior que nas condições normais, assim, os 

aterros sanitários podem ser uma rota alternativa para o descarte seguro dos resíduos 

do serviço de saúde.

Orientações e recomendações nacionais e 
internacionais adotadas para o gerenciamento 
dos resíduos sólidos durante a pandemia

Desde o início da pandemia medidas para prevenção da contaminação pelo Coro-

navírus têm sido implementadas por departamentos de limpeza pública, empresas e/

ou órgãos de regulação em diversos países, incluindo o Brasil, em todas as etapas de 

gerenciamento dos resíduos. As orientações e recomendações estão sendo elaboradas 

com vistas a promover as melhores práticas, desde a coleta à destinação final dos resí-

duos, durante o período de emergência sanitária.

A Figura 1 apresenta os resultados de dados levantados nos sites das prefeituras, 

secretarias e agências reguladoras referentes às ações e recomendações, resoluções e 
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planos de contingência de seis capitais brasileiras (São Paulo, Belo Horizonte, Distrito 

Federal, Fortaleza, Belém e Porto Alegre),com orientações para o gerenciamento de 

resíduos domiciliares (RD) e resíduos do serviço de saúde (RSS) no enfrentamento da 

COVID-19.

Figura 1 -Orientações de capitais brasileiras para o gerenciamento de RD e RSS durante a pandemia da 
COVID-19

Fonte: Autoridade Municipal de Limpeza Urbana/AMLURB(2020);Prefeitura de Belo Horizonte/PBH (2020); 
Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento do Distrito Federal/ADASA (2020);Prefeitura Municipal 
de Fortaleza/PMF (2020); Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental/ABES (2020); Prefeitura 
Municipal de Porto Alegre/POA (2020).
Nota: RD= Resíduo domiciliar; RSS= Resíduo do serviço de saúde; Ecopontos = locais de entrega voluntária de 
pequenos volumes de entulho (até 1 m³) e resíduos recicláveis.

Conforme apresentado na Figura 1, foram analisadas as orientações do gerencia-

mento dos resíduos para as seis capitais:

Coleta: Observa-se que, em todas as capitais, a coleta regular dos resíduos domi-

ciliares e resíduos do serviço de saúde continuam normalmente, nos mesmos dias 

e horários, e tem sido considerada um serviço mínimo essencial para a garantia da 

saúde humana e proteção do meio ambiente. Portanto, há orientações em 66,67% 

das capitais quanto as medidas para acondicionamentos dos resíduos. Recomenda-se 

reforçar os sacos de resíduos como serem ensacados duas vezes em sacos resistentes, 

descartáveis e com enchimento de até dois terços da sua capacidade.
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Triagem: Em 50% das capitais não está sendo realizada a triagem manual dos resí-

duos recicláveis nos galpões de triagem. Em São Paulo também se inclui a triagem nas 

centrais mecanizadas, conforme indicado no plano de emergência.

Coleta seletiva: A maioria das capitais suspenderam o serviço de coleta seletiva, 

83,33%, durante o enfrentamento da pandemia. Nos ecopontos apenas 16,33% dos fun-

cionários não estão manuseando os resíduos descartados pela população.

Transporte: Os caminhões de coleta domiciliares estão sendo orientados na pre-

venção do descarte regular dos munícipios em 83,33% das capitais e no uso correto 

dos Equipamentos de Proteção Individual dos funcionários operacionais da limpeza 

pública.

Destaca-se que todas as capitais estão orientando e divulgando por meio dos por-

tais de comunicação oficiais das prefeituras as informações referentes ao gerencia-

mento dos resíduos que devem ser seguidas em função do combate à disseminação da 

COVID-19.

As práticas de gerenciamento dos resíduos sólidos adotadas em diversos países na 

pandemia foram apresentadas pela ISWA, sendo a coleta de dados e informações re-

alizada a partir de entrevistas com seus representantes nacionais. No presente estudo 

foi realizada uma análise comparativa dessas práticas em doze países: África do Sul, 

Bélgica, Brasil, Grécia, Índia, Israel, Líbano, Malásia, Portugal, Singapura, Suécia e 

Uganda (ISWA, 2020).

A Figura 2 apresenta os resultados referentes a seis aspectos analisados nas entre-

vistas: (i) gerenciamento dos resíduos como serviço essencial; (ii) redução da força de 

trabalho nas operações de manejo dos resíduos; (iii) coleta e destinação das máscaras 

faciais e EPIs; (iv) acesso da população aos centros de reciclagem; (v) interrupções na 

importação/exportação de resíduos e (vi) incineração dos RSU.
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Gerenciamento dos resíduos como atividade essencial
Conforme apresentado na Figura 2,em todos os países o gerenciamento dos re-

síduos sólidos tem sido considerado um serviço essencial para a garantia da saúde 

humana e da qualidade ambiental.

Força de trabalho operando de forma reduzida
Em 41,67%, a força de trabalho operante encontrou-se reduzida, em especial na 

Índia, com limites bem abaixo de sua capacidade. Na Malásia, por exemplo, as equipes 

trabalharam em horário reduzido. Em 33,33% dos países não ocorreu a redução da for-

ça de trabalho sendo, em alguns casos, reorganizada a forma de atuação, como é o caso 

de Israel, no qual adaptações foram realizadas pelos municípios em áreas diretamente 

afetadas devido à alteração nas quantidades geradas de resíduos nas diferentes regiões. 

Diferentes práticas foram observadas em outros países, como a intensificação das me-

didas de segurança, higiene e limpeza somado ao distanciamento social imposto, alter-

nância de algumas atividades operacionais, utilização de EPIs especiais e o incentivo 

ao trabalho remoto para o pessoal administrativo. Na Malásia e na Grécia, empresas 

de gerenciamento de resíduos sólidos implementaram o trabalho em casa em regime 

remoto, operando com uma força de trabalho reduzida de aproximadamente 50%.

Figura 2 -Práticas adotadas para o gerenciamento dos resíduos durante a pandemia 
da COVID-19

Fonte: IWMSA (2020); Interafval(2020); ABRELPE(2020); HSWMA(2020); ICWM (2020); ISWA 
ISRAEL(2020);ISWA LEBANON(2020); WMAM (2020); APESB (2020); WMRAS (2020); ISWA SWEDEN, 
(2020);WMAC Uganda (2020).
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A composição dos resíduos domésticos também foi modificada durante a pande-

mia. Na Malásia, por exemplo, constatou-se um aumento do uso de embalagens de 

alimentos para viagem e para compras, aumentando assim a frequência de coleta, 

sendo registrado um aumento de 20 a 30% na geração de resíduo de origem domés-

tica. Contudo, de maneira geral nos países analisados, esse aumento foi compensado 

pela redução da geração dos resíduos em áreas comerciais de atividades consideradas 

não essenciais. Por outro lado, na Grécia, a frequência de coleta de resíduos diminuiu 

devido à menor produção de resíduos per capita.

Até o momento da pesquisa, nenhum caso de doença causada pelo Coronavírus 

havia sido registrado oficialmente entre os trabalhadores nos países analisados, com 

exceção da Bélgica, que registrou um aumento de 6 a 9% dos casos no mês de mar-

ço de 2020. Contudo, as medidas de bloqueio parecem ter tido um impacto positivo 

no país, ocasionando uma redução da doença em motoristas coletores de resíduos e 

mantendo-se estável no caso dos catadores. No Brasil, apesar de não haver registros da 

doença entre os trabalhadores, algumas empresas de reciclagem de resíduos decidi-

ram suspender as atividades daqueles pertencentes a grupos de risco, como os idosos 

e pessoas com outras enfermidades.

Coleta e destinação das máscaras faciais e EPIs no resíduo 
doméstico

Em todos os países analisados, exceto Israel e Suécia, que não responderam ao 

questionamento, nenhuma medida especial foi adotada para a coleta e destinação das 

máscaras faciais e EPIs geradas nos domicílios. De maneira geral, a população está 

sendo orientada a descartar as máscaras faciais, luvas e lenços de papel juntamente ao 

resíduo comum, não havendo coleta diferenciada para esses materiais. Em Uganda, o 

problema é mais grave uma vez que o descarte desses resíduos tem sido realizado em 

qualquer lugar, inclusive às margens de rodovias. No Brasil, a orientação é um saco 

dentro do outro antes de encaminhar para a lixeira de resíduo domiciliar.

Abertura e acesso aos centros de reciclagem
Constatou-se que os países têm adotado condutas distintas em relação à aber-

tura e acesso da população aos centros de reciclagem. Em geral, essas áreas foram  
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fechadas para cumprir as medidas de distanciamento social em 50% dos países. Na 

África do Sul é recomendado à população manter seus materiais recicláveis até o final 

do isolamento social. Em 41,67 %, como é o caso de Bélgica, Suécia, Portugal, Israel 

e Uganda, essas áreas encontram-se totalmente ou parcialmente abertas. Na Bélgica, 

foram fechadas temporariamente, mas reabertas em algumas regiões. Em Portugal, 

permanecem abertas, no entanto com limitações no número de pessoas. Em Uganda, 

nem todos os centros de reciclagem são abertos ao público. Na Suécia e em Israel, os 

centros de reciclagem continuam abertos normalmente.

Interrupções no fluxo de resíduos para processamento no 
exterior

As restrições de viagens internacionais causaram interrupções no envio de resídu-

os para processamento no exterior, importação e/ou exportação na maioria dos países, 

58,33%.Em Israel, a capacidade de resíduos destinadas para o exterior é bastante pe-

quena. No entanto, a maioria é transportada de navio e permanece em funcionamento 

na pandemia. Com as restrições, apenas os resíduos que são transportados por avião, 

como embalagens de bebidas em quantidade muito pequena, são armazenados até sua 

destinação. No Líbano, alguns dos fluxos de resíduos perigosos são enviados para trata-

mento no exterior, em média uma vez por ano. Logo, a capacidade de armazenamento 

no país encontra-se suficiente. Em Uganda, o transporte de carga, dentro e fora do 

país, foi deixado em operação. Contudo, constata-se interrupções devido aos desafios 

enfrentados pelas pessoas para sair do trabalho e voltar para casa, incluindo os catado-

res de materiais recicláveis, essenciais para a coleta de alguns fluxos de resíduos, como 

os plásticos. Em Portugal, não houve efeito adverso sobre as exportações, havendo 

uma demanda maior por alguns materiais, por exemplo PET e papelão, do exterior. Na  

Suécia, não ocorreu interrupções, contudo, os resíduos de importação parecem estar 

diminuindo. Normalmente, o país opera com capacidade excedente. Há indicações de 

que os resíduos do Reino Unido estão reduzindo porque as usinas de triagem estão 

sendo encerradas. Há também interrupções no fluxo de resíduos da Alemanha e da 

Noruega.
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Incineração Waste-to-Energy (WtE)
Em 41,67% dos países, não existem plantas de RSU Waste-to-Energy (WtE) em 

operação. Por outro lado, nos países desenvolvidos, como na Bélgica, observou-se me-

nor quantidade de resíduos para incineração do que normalmente, apesar da quanti-

dade de resíduos residenciais ter aumentado. Contudo, essa quantidade é compensada 

por uma queda nos resíduos de origem comercial e industrial, levando a uma menor 

incineração de resíduos no total. Na Suécia, há capacidade não utilizada. Em Portugal, 

a Agência Ambiental Portuguesa (APA) recomendou que os resíduos domésticos não 

separados pela coleta seletiva sejam incinerados sem pré-tratamento, especialmente 

nas grandes áreas do Porto e Lisboa, ou confinados em aterros quando a incineração 

não for uma opção. Em áreas de baixa intensidade epidêmica, o tratamento biológico 

pode ser utilizado, assumindo a segurança dos trabalhadores. As instalações de co-

-incineração foram instruídas a elaborar planos de contingência para aceitar resíduos 

hospitalares ou urbanos em caso de necessidade. As áreas não cobertas por alternati-

vas de incineração utilizam Tratamento Mecânico e Biológico (MBT), cujas operações 

são suspensas se existirem casos de COVID-19 na área, para segurança dos traba-

lhadores. Por outro lado, em Uganda, apesar da existência de empresas licenciadas 

para gerenciar resíduos perigosos, grande parte dos resíduos gerados são destinados 

para áreas de lixões, incinerando, portanto, a uma capacidade muito baixa. No Brasil, 

os resíduos de origem doméstica estão sendo descartados junto ao resíduo comum 

e encaminhados para aterros sanitários, no caso de municípios em que os aterros se 

encontram em operação.

A CEPAL/OPAS (2020) estima um aumento de 7% da pobreza na América Latina 

e no Caribe, correspondendo ao total de 37,3% na região até o ano de 2021. Os altos 

graus de desigualdade, acompanhados por elevados níveis de pobreza, informalidade, 

fragilidade social e limitado acesso aos serviços de saúde explicam os elevados custos 

sociais decorrentes da pandemia da COVID-19. Ademais, uma possível redução na 

geração de resíduos pode ocasionar um retorno de populações em situação de miséria 

aos lixões para a catação de materiais em condição de reaproveitamento, caso não se-

jam tomadas medidas urgentes.
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Uma das estratégias da Organização das Nações Unidas (ONU) para orientar os 

países da América Latina e Caribe (ALC) pós-pandemia da COVID -19 considerando a 

gestão dos resíduos um serviço essencial na América Latina e Caribe foi a elaboração 

de um documento com cinco chaves de ação referentes à gestão dos resíduos para que 

seja possível proporcionar uma resposta ambientalmente adequada para a emergência 

na gestão dos resíduos (ONU, 2020).A Tabela 1 apresenta uma síntese das estratégias 

e ações da ONU.

Tabela 1-  Estratégias e Ações na gestão dos resíduos pós-pandemia da COVID-19 para 
países da ALC

Estratégias pós- 
pandemia da  
COVID-19 na ALC

Atual cenário da ALC na gestão dos 
resíduos

Ações pós-pandemia da
COVID-19 na ALC

Encerramento 
progressivo dos 
lixões

-Aproximadamente 145.000 t de 
RSU (30% da geração total) ainda 
se destinam a lixões, queimadas 
ou outras práticas inadequadas, 
promovendo graves riscos para 
a saúde dos trabalhadores e para 
comunidade.
- Essas práticas, agravadas pela 
disposição e queima conjunta de 
resíduos perigosos e infecciosos 
com resíduo comum, contribuem 
para a contaminação da água e solo, 
para a emissão de poluentes tóxicos 
e o aquecimento global.

- Acelerar a eliminação progressiva 
dos lixões, adotando práticas 
adequadas para disposição final dos 
resíduos.

- O fechamento de um lixão requer 
um sistema alternativo de gestão 
de resíduos com planejamento 
adequado, capacidade institucional e 
administrativa, recursos financeiros, 
apoio social e, finalmente, consenso 
político.

Aumentar a 
capacidade 
de tratamento 
dos resíduos 
hospitalares

- Escassez de tecnologias 
para tratamento dos resíduos 
hospitalares.
- Legislações existentes para a 
gestão dos resíduos hospitalares 
não são devidamente aplicadas.

- Elaborar inventários e caracterizar 
os resíduos hospitalares gerados.
- Avaliar a atual capacidade de 
tratamento dos resíduos.
-Mobilizar recursos financeiros 
para o desenvolvimento de novas 
infraestruturas e prestação de 
assistência técnica.

Fortalecer o setor de 
resíduos

- Escassa preparação para lidar com 
volumes crescentes de resíduos 
hospitalares.
- Dificuldades para enfrentar 
desafios imprevistos para manter 
operações e garantir a saúde 
dos trabalhadores envolvidos no 
gerenciamento dos resíduos.

- Otimizar as rotas de coleta.
- Segregar, coletar, tratar e dispor 
de forma diferenciada os resíduos 
perigosos ou infecciosos dos 
domésticos.
-Fornecer os EPIs adequados para os 
trabalhadores.
- Desenvolver Planos Nacionais 
contendo ações para preparação 
e respostas às emergências 
(aumentos repentinos nas 
quantidades de resíduos ou 
variações na composição e fonte de 
geração).
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Tabela 1-  Estratégias e Ações na gestão dos resíduos pós-pandemia da COVID-19 para 
países da ALC

Estratégias pós- 
pandemia da  
COVID-19 na ALC

Atual cenário da ALC na gestão dos 
resíduos

Ações pós-pandemia da
COVID-19 na ALC

Priorizar a 
prevenção da 
geração dos 
resíduos e a 
Economia Circular

- Baixas taxas de reciclagem 
(inferiores a 10%).
- Cerca de 4 milhões de pessoas 
na região da ALC são dedicadas à 
atividade de catadores de materiais 
recicláveis em grande maioria 
em condições de vulneráveis, 
sobretudos as mulheres.

- Aplicar a adequada hierarquia de 
resíduos, com ênfase na prevenção e 
reciclagem de resíduos.
- Reconsiderar as formas de 
fabricação dos produtos e sua 
gestão em todas as etapas do ciclo 
de vida.
- Impulsionar o setor da reciclagem 
oferecendo a oportunidade de 
criação de empregos.
- Reconhecer o trabalho dos 
catadores informais e promover sua 
formalização e integração.

Promover um marco 
adequado para a 
gestão sustentável

- Modelos regulatórios e 
institucionais insuficientes 
para promover a governança e 
mecanismos integrados para sua 
aplicação consistente e eficaz.
- Insustentabilidade dos sistemas 
financeiros implantados.

- Identificar e promover soluções e 
tecnologias adaptadas às condições 
locais, através da participação de 
centros nacionais, tecnologia e 
pesquisa.
- Estabelecimento de sistemas de 
informações acessíveis para coleta 
e análise de dados nos diferentes 
fluxos de resíduos.
- Capacitação e atividades de 
conscientização.

Continuação

Fonte: Adaptado de ONU (2020).

Desafios e estratégias para o combate ao 
Coronavírus na gestão dos resíduos

A crise provocada pela pandemia da COVID-19 pôs à prova a resiliência da socieda-

de. A compreensão dos efeitos dessa crise nas diferentes dimensões da sociedade deve 

ser a retomada dos compromissos assumidos por meio do Desenvolvimento Susten-

tável. A possibilidade de geração de postos de trabalho, desenvolvimento de indústrias 

de reciclagem, recursos prioritários para ações governamentais encontram uma pers-

pectiva surpreendente de mobilização para a gestão dos resíduos.
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Segundo Pinto (2020, pág.3) a efetiva qualificação da gestão de resíduos urbanos 

nas cidades brasileiras se dará “pelo respeito integral a um princípio que é central na 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, o reconhecimento do resíduo como um bem 

econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania”.

Ainda de acordo com Pinto (2020, pág.3), os avanços dos municípios só poderão 

decorrer de uma radical adesão à máxima reciclagem e valorização de resíduos de me-

nor custo, de menor impacto, ativador de cadeias produtivas locais, fazendo a econo-

mia circular, propiciando práticas de inclusão social, solidariedade e cidadania.

Segundo a ISWA (2020) considera-se três prioridades gerais para a gestão de resí-

duos durante o período da pandemia de COVID-19:

    • Deve-se garantir que as instalações de gerenciamento de resíduos, serviços de 

reciclagem, tratamento e descarte não sejam interrompidas e que riscos inadequados 

para a saúde pública sejam criados pelo gerenciamento inadequado de resíduos. Os 

funcionários de gerenciamento de resíduos, especialmente aqueles na coleta de resí-

duos, devem tomar precauções adicionais e garantir que os procedimentos de saúde e 

segurança sejam protegidos por qualquer possível infecção pelos fluxos de resíduos e/

ou pelo equipamento.

    • As atividades de reciclagem devem ser reajustadas para evitar contaminação 

cruzada e infecções.

    • O aumento da quantidade de resíduos de cuidados de saúde e médicos deve ser 

tratado e descartado com segurança, garantindo que eles não apresentem riscos para 

novas infecções e poluição.

Estratégias de gestão dos resíduos
A intensidade da crise sanitária e econômica ocasionada pela pandemia da CO-

VID-19, exigirá que os gestores, de forma muito evidente, foquem na construção do 

pensamento no coletivo com a reavaliação do sistema de gestão dos resíduos sólidos.

De acordo com Oris (2020) devem ser implantados procedimentos operacionais 

no manejo dos resíduos sólidos para compor o sistema em cascata, conforme lugares 

e escalas diferentes:
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    • pequena escala: em cada domicílio ou condomínio, orientando os moradores 

a como fazer separação, sanitização, identificação e armazenamento provisório dos 

materiais, visando conseguir uma primeira quarentena do material já nas fontes ge-

radoras;

    • média escala: em Pontos de Entrega Voluntária (PEV) organizados e mantidos 

sob controle direto dos catadores. Nesses espaços as sacolas de materiais serão acu-

muladas em contentores (big-bags), repetindo a sanitização, quarentena e exposição à 

temperatura elevada;

    • alta escala: em espaços de transbordo ou nas cooperativas que dispõem de pá-

tios externos, quando o material pode ser exposto ao calor e ao sol, permanecer ainda 

em quarentena e passar por uma nova sanitização antes de ser manipulado.

Na Figura3 apresentam-se estratégias que possam ser avaliadas e adotadas para a 

gestão dos resíduos durante e pós-pandemia.

Figura 3 -Estratégias de gestão dos resíduos que podem ser adotadas durante e pós pandemia 
da COVID-19

Fonte: Elaborado pelo autor.

A formalização da prestação de serviço público por associações ou cooperativas 

de catadores de materiais recicláveis é urgente, com o reconhecimento dos catadores 

como agentes da limpeza urbana como forma de ampliação da capacidade de sobrevi-

vência desse setor social. O princípio de remuneração pelos serviços prestados pelas 

organizações de catadores para o poder público requer a precificação e um contrato de 

prestação de serviços com o município, em bases bem estabelecidas, que contemple 

todos os custos envolvidos no sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos. Essa for-

malização visa incluir essa população em situação de risco, já exposta ao trabalho com 

os resíduos, gerando emprego, renda e sobrevivência.
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A utilização da economia circular torna cada vez mais evidente que as empresas a 

partir desse momento terão um papel fundamental. Seja através de mudanças cultu-

rais e de processos internos, seja influenciando sua cadeia de suprimentos para a pro-

dução de produtos para que seu uso se estenda ao maior tempo possível, ou para o re-

paro, reciclagem, renovação, ou qualquer prática que vise reaproveitar as propriedades 

e energia do produto original com a finalidade de recolocá-lo no mercado e aumentar 

seu ciclo de vida e a qualidade da vida humana. O Brasil já tem empresas que adotam 

a economia circular, porém a transição em grande escala das empresas pós-pandemia 

poderá gerar oportunidades de mais inovação e criação de valor no país. Com caracte-

rísticas mercadológicas (valorização e valoração dos resíduos) e sociais únicas, o Brasil 

é um cenário atraente para a exploração de oportunidades que a economia circular 

poderia trazer para a construção do capital econômico, social e ambiental. A exemplo 

do setor industrial na redução do uso de recursos primários por meio da recuperação 

e valorização desses produtos; do setor eletroeletrônico, com a recuperação dos mate-

riais e novos serviços; da construção civil, com a redução da quantidade de resíduos 

gerados; têxtil, com novos materiais e cadeias circulares de valor.

A logística reversa tem potencial de transformar a gestão de resíduos, alterando 

fluxos financeiros, promovendo inclusão social de catadores, criando novos negócios 

e colaborando para aumentar índices de reciclagem e fomentar a inserção de produtos 

mais sustentáveis. Para a logística reversa é desejável que novos arranjos sejam pro-

postos considerando a experiência das empresas, dos gestores públicos e dos cidadãos 

nesse tipo de atividade pós-pandemia, tendo em mente o princípio da responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos.

Uma mudança necessária que se deve incentivar é a busca pela prática da redução 

do uso de produtos que gerem resíduos e a separação desses materiais nos domicílios. 

Os procedimentos de coleta domiciliar, adotando os processos de limpeza urbana e 

a coleta seletiva solidária, na qual as prefeituras podem contratar as cooperativas de 

catadores de materiais recicláveis para prestarem o serviço de coleta seletiva, deverão 

ter que ser intensificados com rápida mudança. Atualmente a coleta seletiva está dis-

tante de ser universalizada, os índices de reciclagem são baixos e os lixões ainda estão 

presentes em todas as regiões, com impactos diretos sobre a população e o meio am-

biente. Os problemas relacionados à falta de políticas de saneamento e a práticas de 

reciclagem podem, se devidamente direcionadas e priorizadas, ser parte fundamental 

da solução após a crise da pandemia da COVID-19.
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Segundo SNIS (2018) menos de 3% dos resíduos orgânicos são destinados para 

compostagem. Os resíduos orgânicos representam metade dos resíduos sólidos urba-

nos gerados no Brasil e podem ser tratados em várias escalas, desde a escala doméstica, 

municipal até a escala industrial, para a produção de fertilizante orgânico. Os proces-

sos mais comuns de reciclagem de resíduos orgânicos são a compostagem e a biodi-

gestão, com aproveitamento energético de biogás. A utilização dos resíduos orgânicos 

deve ser privilegiada pela sua predominância na composição dos resíduos gerados, e 

a organização de sistemas de compostagem coletiva de pequeno/médio porte poderão 

gerar renda e o reaproveitamento dos resíduos que são dispostos em aterros ou de 

forma inadequada.

A implantação dos Consórcios Públicos operadores de ações regionais e intermu-

nicipais é uma estratégia principalmente para os municípios de pequeno porte para 

garantia da estabilidade e qualificação da gestão pública. É uma forma de induzir a 

formação de consórcios públicos que diversos municípios se agreguem para planejar, 

regular, fiscalizar e prestar os serviços de acordo com tecnologias adequadas a cada 

realidade, com um quadro permanente de técnicos capacitados, potencializando os 

investimentos realizados, e profissionalizando a gestão.

A maior parte desses consórcios foi constituída objetivando a disposição final em 

aterros sanitários e a elaboração de Planos de Gestão, Planos de Saneamento e Planos 

de Recuperação de Áreas degradadas. Contudo, apesar dos avanços na organização 

dos consórcios públicos de resíduos sólidos, existem desafios para que sejam um ins-

trumento efetivo de política pública que atenda aos princípios do marco regulatório 

nacional e as novas demandas pós-epidemia(Britto, MAIELLO; VALLE, 2016).

Considerações Finais
A gestão dos resíduos é considerada serviço essencial à garantia da saúde pública 

e proteção do meio ambiente nas situações de pandemia, porém, a situação extraor-

dinária demandará um rearranjo das soluções logísticas, operacionais e prioridade no 

desenvolvimento das indústrias de reciclagem, valorização dos resíduos recicláveis e 

orgânicos, logística reversa, formalização da prestação de serviço público por associa-

ções ou cooperativas de catadores de materiais recicláveis e incentivo à implantação de 

consórcios públicos intermunicipais de gestão dos resíduos sólidos.
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Diante da pandemia da COVID-19, cada país está lidando com a gestão dos resídu-

os sólidos da melhor forma para se adequar à sua situação e contexto. Nas seis capitais 

brasileiras apontadas neste estudo, a coleta regular tem sido considerada um serviço 

mínimo essencial para a garantia da saúde humana e proteção do meio ambiente; em 

83,33% das capitais foi suspenso o serviço de coleta seletiva durante o enfrentamento 

da pandemia; e todas as capitais estão sendo orientadas por meio dos portais de co-

municação oficiais das prefeituras sobre as informações referentes ao gerenciamento 

dos resíduos em função do combate à disseminação da COVID-19.Em todos os países 

integrantes do estudo da ISWA, a prestação de serviços para o gerenciamento dos re-

síduos tem sido considerada essencial. No entanto, nota-se que os países ainda podem 

aprender uns com os outros e se beneficiar de ter um conhecimento amplo sobre as 

possíveis políticas públicas e atividades que podem ser realizadas para enfrentar a pan-

demia através da gestão adequada dos resíduos.

A intensidade da crise sanitária e econômica ocasionada pela pandemia da CO-

VID-19 exigirá uma busca pela prática da redução do uso de produtos que gerem re-

síduos e a separação desses materiais por meio da coleta seletiva solidária, reciclagem 

dos resíduos orgânicos e os procedimentos de limpeza urbana deverão ser intensifica-

dos com rápida mudança, adotando a economia circular, propiciando práticas de inclu-

são social, solidariedade e cidadania e o reconhecimento dos catadores como agentes 

da limpeza urbana.
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